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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior
Instituto Nacional da Propriedade Industrial

Procuradoria-Geral
Divisão de Consultoria

PARECER/INPI/PROC/DICONS N° 028/2002.

Ref.: Processo/INPI/n° 2360/2001 . Em 14.06.2002.

Ementa: Propriedade Industrial. O acesso à íntegra dos
processos administrativos de registro de
contratos que implicam transferência de
tecnologia, de franquia e congêneres reserva-se
às partes contratantes, o que não exclui a devida
publicidade dos elementos essenciais'· da
contratação, de molde a garantir seus efeitos em
relação a terceiros, na forma preconizada no art.
211 da LPI.

I . i

Senhor Chefe d~Divisão de Consultoria,

Solicita a DIRTEC o>pronunciamento desta Procuradoria quanto ao
pleito formulado pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

:Agronomia do Estado do Rio de Janeiro (CREA-RJ), no Oficio n° 451404 -0-
0/2001-COP, de 26.06.2001, de fls. 02.

PRELIMINARMENTE

Ab initio, mister rogar-se, aqui, sinceras escusas pela demora na
iniciativa da examinação do tema enfocado, as quais, seguramente, serão

.aceitas por V.Sa. e pela autoridade dirigente da DIRTEC, porque
•presumidamente sabedores da complexa, dinâmica e alternada rotina de

, ~.
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Divisão de Consultoria

trabalho imputada a esta Consultoria Jurídica, bem como das atribuições de
caráter ordinário e extraordinário impostas à procuradora signatária.

DOS FATOS

Solicita o CREA-RJ cópia do contrato celebrado entre as empresas
Vésper S.A. e BeIl Canadá Internacional, averbado nesta Instituição.

A matéria não é nova no âmbito desta Procuradoria, já tendo sido alvo
de manifestações jurídicas anteriores.

DO MÉRITO

Por tudo o quanto se pode extrair dos princípios e normas que regem as
contratações em consideração, bem como à luz da natureza jurídica do
registro promovido pelo INPI, em obediência ao art. 211 da L.ei nO9.279196
(LPI),que conduzem à' tipificação .dos processos'· administrativos
correspondentes como não públicos, stricto sensU,nada ter-se~ia a' aduzir ao
mérito do PARECERlINPI/PROCIDICO:NS/N° 027/2002. ", '

CONCLUSÃO

Em conclusão, tem-se que o acesso à íntegra 'dos: processos
administrativos de ~e.gistro de contratos que implicam trâ:nsferência de
tecnologia, de franquia e congêneres reservá":se às partes contratântes, o que

'não exclui a devida publicidade dose.lementos essenciais da contáitaç ão, de,
molde a garantir seus efeitos em "relação a terceiros, donde teria lugar
ratificar-se os termos do predito PARECERlINPI/PROC/DICONS/N0
027/2002, acostado, por cópia, às fls. 06 a 10 destes autos.

Sub-censura.

------"'-""

-cf)
E CASTRO ROl>RtGUES

Advog da OABIRJ n° 76.051
Matrícua SIAPE nO 00449523
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PARECER/INPI/PROC/DICONS N° 027/2002.

Ref.: Processo/INPI/n° 0067/2000. Em 14.06.2002.

Ementa: Propriedade Industrial. O acesso à íntegra dos
processos administrativos de registro de
contratos que implicam transferência de
tecnologia, de franquia e congêneres reserva-se
às partes contratantes, o que não exclui a devida
publicidade dos elementos .essenciais da
contratação, de molde a garantir seus efeitos em
relação a terceiros, na forma preconizada no art.
211 da LPI.

Senhor Chefe' da' Divisa0 de Consultoria,, .
'.')

"

Co,' "Solicita a DIRTEC o' pronunciâmento desta Procuradoria quanto à
'possibilidade de se permitir o acesso aos processos administrativos de registro
de contratos que implicam transferência de tecnologia, de franquia e similares
.a terceiros alheios à relação contratual formal.

PRELIMINARMENTE

Ab initio, mister rogar-se, aqui, sinceras escusas pela demora na
iniciativa da examinação do tema enfocado, as quais, seguramente, serão
aceitas por V.Sa. e pela autoridade dirigente da DIRTEC, porque
presumidamente sabedores da complexa, dinâmica e alternada rotina de
trabalho imputada a esta Consultoria Jurídica, bem como das atribuições de
caráter ordinário e extraordinário impostas à procuradora signatária.
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DOS FATOS

A matéria não é nova no âmbito desta Procuradoria, já tendo sido alvo
, de manifestações jurídicas anteriores.

DO MÉRITO

· Por tudo o quanto se pode extrair dos princípios e normas ;que regem as
contratações em consideração, bem corno à luz da natureza jurídica do
registro promovido pelo INPI, em obediência aO.art. 211 da Lei nO9.279/96
(LPI), que conduzem à tipificação dos processos administrativos

, correspondentes como não públicos, stricto sénsu, nada ter..;,se-iaa aduzir ao
mérito do Parecer/INPI/ProclDicons/PI n° 70/93~ressalvando.,.se, por óbvio,
as referências ali assinadas à Lei n° 5.772/71 ,as quais, todavia, não retiram a

· aplicação de sua interpretação à espécie, à luz da Lei n° 9.279/96,.

CONCLUSÃO

Em conclusão, tem-se que o acesso·à íntegra' dos processos
,administrativos de registro de contratos que implicam transferência de

. :.tecnologia, de franquia ecóngêneres reserva-se' às partés;~contratantes, o'que
não exclui a devida publicidade dos elementos essenciais da conlratàção,' de

·molde a garantir seus efeitos ·é,rn relação a terceiros, donde teria lugar
ratificar-se os termos do predito Parecer/INPII'Proc/Dicons/PI n° 70/93;

i acostado, por cópia, às fls. 03 a 05 destes autos.]>;;'

Sub-censura.

- ,-. ~
ASTRO RODRtGlmS

Advoga a AB/RJ nO 76.051
Matrícula SIAPE n° 00449523
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Ministério do Desenvolvimento, Industria e Comércio Exterior
Instituto Nacional da Propriedade Industrial

Procuradoria-Geral
Divisão de Consultoria

Ref: Processo- 52400.002360/200 I Em J 7/06/2002

Acordo com o PARECERlINPI/PROCIDICONS/n° 028/2000.

À consideração do senhor procurador-geral.

Mauro s~~ ..~
, Procurador Federal

Chefe daDivisão de Consultoria
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